
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Foi recentemente adjudicada a obra de beneficiação da EN 230 entre Venda de Galizes e a

Ponte das Três Entradas, no Concelho de Oliveira do Hospital, Distrito de Coimbra, pelo valor de

609.474,34€ e com o prazo de execução de 90 dias.

Tal como tenho vindo a alertar na Comissão de Economia Inovação e Obras Públicas, a EN 230

é uma importante Infraestrutura que liga o Distrito de Coimbra ao Distrito da Guarda servindo,

por isso, um significativo território e um conjunto de populações considerável, cujo elevado

estado de degradação - ainda maior após o trágico incêndio de 2017 - coloca em causa a

circulação e, mais relevante, a segurança das pessoas.

O grande desafio da promoção e defesa do Interior passa, também, pela necessidade de

desenvolver a economia local, promovendo a sua ampliação, a criação de riqueza e de

emprego, gerando, assim, condições para a competitividade do território e, deste modo, para a

fixação das populações.

Por isso mesmo, sauda-se a referida empreitada e reconhece-se a sua importância!

No entanto, a intervenção em causa diz respeito apenas a parte do traçado e não à sua

totalidade.

Ora, um dos troços mais necessitados - pela sua degradação - é precisamente o que liga a

Ponte das Três Entradas até ao limite do Distrito de Coimbra e que atravessa a Freguesia de

Alvôco das Várzeas.

Assim sendo, ao abrigo das normas constitucionais e regimentais, solicita-se a V. Exa., que se

digne a obter junto do Sr. Ministro do Planeamento e das Infraestruturas respostas às seguintes

questões:

1 – Está prevista a requalificação da EN 230 no troço entre a Ponte das Três Entradas e o limite

do Distrito de Coimbra?

2 - Em caso afirmativo, como se deseja, para quando a adjudicação e início da obra?



Palácio de São Bento, 26 de outubro de 2018

Deputado(a)s

PEDRO COIMBRA(PS)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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